Portaria nº. 40/2011 – Regulamentação de Procedimento de Embargo de Obras pela Fiscalização do Trabalho
Até janeiro do ano corrente o Ministério do Trabalho e Emprego ainda não havia regulamentado os procedimentos que as Delegacias Regionais do Trabalho deveriam seguir em caso de fiscalização que constatasse na empresa ou nos canteiros de obra serviço que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, o que vinha gerando abusos por parte do Órgão fiscalizador, ante a vaga previsão do artigo 161 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Assim, em 14 de janeiro de 2011 foi publicada, pelo Ministério do Trabalho e Emprego a Portaria nº 40, que disciplina os procedimentos relativos aos embargos e interdições, de estabelecimentos, setor de serviço, maquinário ou equipamento, ou embargos de obras, que têm por objeto evitar o dano à integridade física do trabalhador. 

O embargo de obras e a interdição de estabelecimento ou maquinários são medidas de urgência, adotadas quando constatada situação de trabalho que caracterize risco grave e iminente ao trabalhador. 

Importante questão tratada pela portaria foi a definição do que se considera como grave e iminente risco, prevendo-os como: “toda condição ou situação de trabalho que possa causar acidente ou doença relacionada ao trabalho com lesão grave à integridade física do empregado.”
Assim, resta claro que o embargo ou interdição só podem ser praticados em caso de constatada situação iminente que leve ao acidente, ou a uma doença laboral.

Ainda, determina a portaria regras e limites jurídicos para a atuação dos Auditores Fiscais nos procedimentos relativos à paralisação total ou parcial da obra, de um estabelecimento, setor de serviços, máquina ou equipamento.
Em síntese, o ato normativo estabelece os aspectos procedimentais da medida de urgência, além de delinear as competências dos agentes públicos e as prerrogativas de personalidades envolvidas, como as entidades sindicais.
A citada Portaria traz desde informações que devem constar no relatório técnico, até diretrizes sobre a possibilidade de recurso para suspensão da ação, bem como o estabelecimento de prazos para as ações dos Auditores Fiscais.
O embargo a obra, ou a interdição deverão ser fundamentados no Relatório Técnico a ser elaborado pelo Auditor Fiscal do Trabalho, o qual deve ser formalizado por meio de Termo de Embargo ou Termo de Interdição, a partir dos modelos de conteúdo mínimo previstos nos Anexos I e II da já citada Portaria, devendo este ser entregue a empresa, no máximo, em um dia útil após a sua lavratura.
Assim, em casos de estabelecimento localizados em local de difícil acesso, a via do empregador poderá ser remetida via postal, com aviso de recebimento, sendo que para o cumprimento dos prazos previstos na Portaria poderão ser enviados por meio de sistema de fac-simile ou digitalização com envio por correio eletrônico. 
Ressalta-se que o documento original deverá ser entregue à seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego ou seção ou setor de inspeção do trabalho da Gerência Regional do Trabalho e Emprego no prazo de cinco dias após o término da ação fiscal, para formação do processo administrativo.

Após, deverá o Superintendente Regional do Trabalho e Emprego dar ciência do embargo ou interdição ao sindicato representativo dos trabalhadores da empresa.

Quanto à suspensão do embargo da obra, ou da interdição do estabelecimento, setor da empresa, ou maquinário caberá ao empregador requerer o levantamento dos mesmos a qualquer momento após adoção das medidas de proteção da segurança e saúde no trabalho indicadas no Relatório Técnico, atendidas as exigências do parágrafo único e incisos do art. 8º da Portaria Ministerial.
Importante, ressaltar que é requisito essencial do relatório técnico a descrição das medidas que devem ser tomadas pela empresa para extinção ou neutralização dos riscos afim de que, esta possa, após o cumprimentos de tais orientações, requer a suspensão da interdição ou embargo.

Assim, após o requerimento de suspensão do embargo ou da interdição, junto a Secretaria Regional do Trabalho, deverá ser determinada nova inspeção no prazo máximo de um dia útil a contar da data do protocolo de suspensão.
No entanto, caso haja impossibilidade de cumprimento do prazo previsto no acima citado, pelo Auditor Fiscal do Trabalho que tenha participado da inspeção inicial, conforme justificativa apresentada à chefia, esta deverá designar outro para realização da tarefa.
Será ainda estendido o prazo de um dia útil, quando a suspensão do embargo ou interdição for condicionada à apresentação de relatório, projeto, cálculo, laudo ou outro documento pelo empregador, sendo nestes casos, o prazo de um dia útil contado a partir da conclusão da análise dos documentos pelo Auditor Fiscal.

Assim, depois de realizada a segunda inspeção deverá o auditor produzir novo Relatório Técnico, que servirá como base para a manutenção ou levantamento do embargo ou da interdição.
Contra os atos relativos à embargo ou interdição, cabe a interposição de recurso administrativo, no prazo de 10 dias, contados da ciência do termo de embargos ou interdição, à Coordenação – Geral de Recursos – CGR da Secretaria de Inspeção do Trabalho, que poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso, isto é, poderá determinar a liberação da obra ou do estabelecimento, até o julgamento final do processo administrativo.
A Portaria prevê ainda que, após a análise, o processo deverá ser encaminhado no prazo máximo de dez dias da data do protocolo do recurso à autoridade competente, devendo a decisão final ser proferida, também no prazo de dez dias. Também, prevê que em casos de reincidência na exposição dos trabalhadores à condição de risco grave e iminente deverão ser comunicados ao Ministério Público do Trabalho.

Por fim, é importante frisar que a imposição de embargo a obra ou interdição não impede a lavratura de autos de infração por descumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho ou dos dispositivos da legislação trabalhista.
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